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Di n0V8 redaçao ao al1. 243 da Conatituiçlo
Federal

EMENDA AGLUTINATIVA. GLOBAL EM SUBSTITUIÇAo À
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N° 232, DE 1995 E
ÀS EMENDAS N~ 1 E 2 *!I-:--~_-.8 Bo RELAT6~O DA
COMISsAo ESPECIAL CONSTITUfDA PARA EMITIR PARECER

A PEC 438-A, DE 2001.

Art. 10 AgluUnem-ae o texto das Emendas n- 1 e 2,
aprovadas no Relatório da Comiaalo Especial conatltulda para emitir Perecer
sobre a PEC 438-A, com o~ da PEC 232 de 1e95, na tORna seguinte:

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos tennos do 130 do art. eo da Constituiçlo FedefaI, promulgam 8 ~
Emenda ao texto CónatibJclonal: . ..

h
AIt. 1° O 8rt. 243 da Constitulçio Federal pasaa 8

í /

9+~ r~ red8çaO:

1- .~ 1
-

~

I(
.I

\-
1,; ~ ;""i}.,:

~

GER ao 17.23.004-2 (.u.-)

"M. 243 As propriedades rurais e urbanas de qualquer
regllo do pais onde forem localizadas culturas Ilegais de
plantas psicotrópicas ou a exploraçlo de trabalho eacravo

expropriadas e destinadas à reforma agrária e a
programas de habltaçlo popular, sem qualquer indenizaçio
ao proprietário e sem prejuizo de outras sançOes previstas
em lei, observado, no que =uber, o disposto no art. SO.- .

P.rjgrafo Onl= Todo e qualquer bem de valor
e=nOmico apreendido em d8(X)rJ6nc1a do tr6ft= Illcito de
entorpecentes e e da exploraçao do trabalho
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CAMARA 008 DEPUTADOS

e8Q'8VO será qonfl~do"t. reverter6 a um fundo e8peçi81
com . de8tinaçlo especffica, na forma da lei .

Art. 20 Esta Emenda Constitucional entr8 em vigor na data
de lua publlcsçao.
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JUSTIFICAÇÃO

o Sub8titutlw que 0t8 8Pl88enf8m08 viM . eacolmar o
f8xto origin81 de alguma. mpe1f8i96e8 t6cnica e con8oRd8r - .1tG.~
Offund.. doe deb8f88 M8 CcxniAlo EapeâaI ConaIItuld. para dar P.~r . PEC
438-A . 8aJ1hjda peI8 reIator. ~..jX..-,1O8 . 8Ub8tituiçlo do ~ d. -gleba-
pelo d. -propriedade', mais .tuallzado Jurtdlc8n.nf8 . mais 8deqU8do 808 ftna a
que ae d88tina a medkfa exproprlatóriL R8tiramoa a pr8Vf8Io de explOprl8çlo
ImedI8t8 no texto wnendado, porque ... C8&-. ~o 1nOtI, j6 que, ~

qualquer C880, ninguém aerj privado de sua libero- e de leU. bens 88In o
respeito ao devkSo PFOC888O legal, CX)I'1fcxme ~ do art.5-, LN do t8xto

constitucional, que foi elevado 6 ~ndlçlo de dáuaula p6trea pelo §4° do 8ft. 80
d. CartL Para deixar I8foryado parto, fizemos 8XPf8888 remlsalo ~ 8ft.

50, que contjm tod08 ~ dl~ e g818ntlaa fundamentaia que alo a espinha
. dorwal da COn8tlbJlçio de 1098. Propamoa, t8mb*n, a deetlnaçlo doa hóYei8

exproprI8doa 6 r8fonn8 agr6rÍ8 sem r88erYa. A P~8de 808 bab8~
eacravlzad08, ."bora deaej6veI, pode ser um empecilho t6cn1~, j6 que o
usentamento de trab81had0f8S obed~ a aitjrioa multo b8n ~08,
confonne .. dlretrize8 ~~ pefo 6fvIo t6ajco rwponâv8I pelo

programa, em conjunto a lOCiedade e ~ 08 trabalhadores que reMndlCam o
8C888O à .na, 88n desaJldar da Yl8*8d8 econ6mIca e Iocial de C8da

n~. In~mmoa, tamb6m, a medida Já ~Ihkfa. ~Io relatar. ~
maféri8 na Comiaio E-~I que Prwvt. por r8z6a de ~18, a ~rI8çIo
da Propriedades urbanaa e acreecentamOl, em ame~ com 01 in6veIa Nr8I8. a

destinaçlo IOciaI das propried8dea urbanas ~nfi8C8d88. Por fin, a crieçlo d. um
fundo 88P8da1. =m desllnaçio 88pecffica, poderi reunir todoa ~ r8QnO8

8dvIndoa do confisco dos bens agregados. propried.te u..da no cultivo de

entorpecentes ou M8 exp/or8çlo do tr8baJho acravo e dar-ihea a dfttInaçlo mala
adequeda. laje no apoio. recuperaçlo de dependentes, no meIhorie do 8P8r8to
de fi8C8rlzaçlO . r8pre88lo 80S crWnea de que aqui .. trata ou, elndl, no

pegamento de verbas ~Iataa devktas e d.. ~lzaçOea f8P8radcwaa doa
danos causados 808 trabalhado,.., conforme urgtncla 8 ne~.ldad8 &pur8da ""~,I. .~

." ceda C880.
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met6ria, 8OJicIt8moa o apoio doa nob parlamentares para e aprov8Çio desta
Emenda.

Sala de SessOea, 11 de &gosto de 2004.
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